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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME.

INDICAÇÃO Nº 385 / 2020

Indica parceria com os produtores rurais do município de Leme para a desinfecção das ruas e logradouros como medida para prevenir a disseminação da covid-19.  
O Vereador que esta subscreve, 

CONSIDERANDO que, o mundo vive um momento complicado de pandemia; a covid-19 é uma doença respiratória e transmitida, principalmente, de pessoa para outra por meio das gotículas respiratórias, sendo muito contagiosa e apresentando riscos a saúde de toda a população. Assim, a luta para combater essa doença é grande e necessita de medidas para prevenir o contágio e evitar a sua disseminação, portanto, muitas cidades adotaram a desinfecção de ruas e espaços públicos.
CONSIDERANDO que, uma parceira aonde a Prefeitura forneça os produtos para a limpeza e desinfecção e os produtores rurais participam voluntariamente com seus tratores e bombas pulverizadoras, traz benefícios a todos os munícipes.
INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da municipalidade que adote medidas necessárias para firmar parceria com os produtores rurais do município de Leme para a desinfecção das ruas e logradouros como medida para prevenir a disseminação da covid-19.  
Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 22 de junho de 2020.
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